
PREFEITURA MUNICIPAL DE CONGONHAS
CIDADE DOS PROFETAS

Congonhas. 8 de junho de 2009.

Oficion.' PMCiSEGOV/18212009

Exmo. Sr.

Rodolfo Gonzaga da Silva

Presidente da Cârnara Municipal de CONGONTIAS/MG

Assunto: Encaminhamento.

Càmara ilunicipl de Coogoúas

IrPmtocololl§]J
Rmbido mQadeg,de 20§f

Horário 15 )r/

Senhor Presidente.
do Respnúvel

Encaminhamos. para ar.rálise e volação dos Senhores Vereadores. Proieto de Lei

que "Autoriza o Poder Executivo a conceder CaÍâo Alimentaçâo Especial."

Aproveitamos o ensejo para nossa manifêstaçào de apreço e consideraçâo e

subscrel emo-nos.

Atenciosanrente,

Arnaldo da S
Secretário Munici ern o
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PROJETO DE LEI N" I /2009

Autoriza o Poder Executivo a conceder "CaÍão
Alimentação Especial".

A Câmara Municipal de Congonhas. Estado de Minas Gerais. aprovou e eu.
Prefeito, promulgo e sanciono a seguinte Lei:

Art. l" Fica autorizada a concessão do "Cartão Alimentação Especial" no valor de
R$ 465.36 (quatrocentos e sessenta e cinco reais e trinta e seis centavos). até 30 (trinta) dias
após publicação. aos servidores públicos municipais da Administração Direta e Indireta.
Autarquias e Fundações, ativos, inativos e pensionistas, cujo objetivo é possibilitar a
aquisição de gêneros alimentícios, medicamentos, produtos de higiene pessoal e de limpeza.
materiais de liwaria, papelaria, material de construção. combustível e outros.

§ l'Em nenhuma hipótese será permitido o uso dos recursos do beneficio
instituído no caput para aquisição de bebidas alcoólicas e cigarro.

§ 2'Os valores relativos aos caíões indicados no "caput" terão de ser gastos
obrigatoriamente no comércio do Município.

Art.2" Aplica-se o disposto nesta Lei aos aposentados e pensionistas, oriundos do

Executivo e Legislativo, bem como os da PREVCON. respeitadas as regras estabelecidas na

Lei n.o 2.679, de 8 de janeiro de 2007 .

Art. 3o As despesas deconentes da aplicaçâo da presente seÍão custeadas pela

dotação da Lei do Orçamento vigente neste exercício.

Art.4'Esta Lei em vigor na data de sua publicação.

Congonhas, 5 de juúo de 2009.
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PREFEITURA MUNICIPAL DE CONGONHAS
CIDADE DOS PROFETAS

JUSTIFICATIVA

Senhor Presidente.

Senhores Vereadores,

Confbrme cronograma estabelecido pela Administração Municipal para atcndcr as

reivindicações do Sindicato dos Servidores Públicos Municipais SINDI('ON. durantc as

negociações do reaiuste por ocasião da data base. encaminhamos aos nobrcs [idis o prcsente

Projeto de Lei que visa conceder a todos os servidores púhlicos municipais. quais sejanr aos

da Administração Direta e Indireta. Autarquias e Fundaçôes. ati\os. inali\os c pcrrsionistas o

"Cartão Alimentação Especial". que poderá ser utilizado para a aquisiçrio de gôneros

alimenticios. medicamentos. produtos de higiene pessoal e de limpeza. matcriais cle lii raria.

papelaria. material de construção, combustír'el e dentre outros.

Adenrais. o "Cartão Alimentaçào Especial" tambem sen irá para lirmentar o

comércio local. uma vez que o valor do *Cartão Alimentaçào Especial" terá quc scr gasto no

comercio do município.

Pelas razôes exposras. é que encamiúamos CARÁ tFR I)l: t R(il.N( 1,\ () nrüsünrc

Projeto de Lei e solicitamos aos nobres Edis a apreciação. análise e aprovaçào desle.

Congoúas. 5 de juúo de 2009

).^*-I--,h-
DERSON CbSTÀ CABIDo

Prefeito de Congonhas

Ad.ni
P.ocuíaóoí

fueia de 9liveta
Geral
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5PREFEITURA MUNICIPAL DE CONGONHAS
CIDADE DOS PROFETAS

ESTIMÀTIVA DO IMPACTO ORçI.TuEIi1 ÁRIGFINA}ICEIRO

A despesa refe.rente ao Projeto de Lei que visa conceder Crtfro Alimertaçâo Especial
Único. no vator de R$ 4ó5.36 (Qudroceotos e ses§e.nta e çinco reaie e trinta e seis cer*avos) pra
os se.rvidoÍes divos e iadivoe da adminiÉreção dircta e irdir*a, seÍ{ cmtâbilizadâ ââ dotqáo
orçamertfoia própriâ, cojo saldo será suficieme pa'a grrrtir o empenho de lais despesas, as

çais e*immos um impacto de aproxim dm e.nte R:8 1.334.187,12 (Um milhâo. trezentos e

trfurte e quúro mil, cetto e irtenta e sete reais e doze coatavos).
Ldimrnos tarnbém que o total de tal despesa eornprometerá 0.83o,'o (zero vhgula oilenta

e tÉs pot canto) da receÍa previúa no exercicio finaceiro úual e A,9lo/o (zero virgula noverúa e
um por cento) & derycaa previeta ueste exercicio.

A referida despesa é o[ieto de dotação mficitrúe. previSa tro progra]r a de trabdho.
aasim como dende à Lei de Dirdrizer Orçaenlfiar e eücoiúa-s adeqnada aos parfu etros
financeiroe da rfuinidraçãq nãb idringiado; potmto çaisçer dirpociçõee da legislçílo.
especiticrnente ao que detirm ina o at" 16 deLei clomplemeÍúr 101i2000.

Salie.nramos aiaü que tal despesa srrá empenhada no exerclcio de 2009, e que oâo
ficr& pa'celas Íenrânescetrtes p&a srem empenhafu nogexercicios seguiúes.

ConcluÍmos, podarÍo. qre a enlidade disponi de ÍEcursoa orçrn entáriur e financeiros
suficientes pu'a. a rra.lização detta deryesa-

Prefeitura Municipal de Congmhas, ae dois dias do mês de juúo de 20ú9

É
.,

Vi Mo Luci unquer€
Secretfria Municipd da Fazen<la Diretore & lmejan erfro e Orçamelto

DN,CLAR.A.ÇÃODÀ VE*IFICAÇÃO DA ESTTMATTVÂ DO IMPÀCTO
oRÇAMENTÀErO-rnrlXCrrnO

Declaro, para fins do cumprimento & Iacbo II, do rt. 16 da Lei Complanenta:
l0l/2000. çe o Projdo de Lei que vjsarque visa cotcedsr Cartâo Alimentaçâo Especial Uoico,
no valor de R$ 465,36 (Qudrocentos e seÊsêrià e cinco reaig e trinÍa e seis centavos) paa os

servidores ativos e indivm da adtritridração direta e indireta. é cornpdivel com a LDO (Lei de
Diretrizes Orçanenttriar) ro que se refere às metas da Afuioisbação, asgim. c«no é cotupÉlvel
conr o PPÂ (?luo Pluriatual).

Declero, ainda com base na Estim diva «lo Imparto Orçament&io e Financeiro que o

projeto tan a devida adeç4çâo pa'a zua realiryáo.

Prefeitura Muúcipal de Congonhc, aos dois dias do mês dejunho de 2009

Af,*r.^-- '1
ÂLEXÁNI}R,E JOSTãGàhà COSTÀ

SECRETÂRIO MT]I\ICMÀL DE ÂDMINISTRÀÇÃO

PRAÇA PBESIDENTE KUE|ÍSCHEK, 135 - CENTRo - CoNGoNHAS - MG - CEP 36415-000 - TEL.:(31) 3731-1300 - FAX (31) 3731-1240 - wwu/.congonhas.mg.gov.br
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Câmara Municipal de Congonhas, 09 de junho de 2009

Comissão de Legislaçâo, Justiça e Redação Final
Comissão de Obras e Serviços Públicos
Comissão de Tributação, Finanças e Orçamento.

PROJETO DE LEI N' 039/2009 - Autoriza o Poder Executivo a conceder "Cartão
Alimentação Especial".

RELATORIO

Visa o projeto autorizar a concessão de cartão alimentação especial no
valor de R$465,36, aos servidores do Executivo, aposentados e pensionistas,.

O assunto está inserto no rol de competências do Município, sento de
interesse exclusivamente local.

Foi juntada a estimativa do impacto orçamentário-financeiro e declaração
da verificação da estimativa do impacto orçamentário-financeiro.

A propostâ é legal, de iniciativa do Executivo que tem competência para
tal e está devidamente justificada.

Somos favoráveis a sua apro

Esteéonossorelató

Câmara MuniciPal de Congonhas
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I Câmara Municipal de Congonhas
de

Câmara Municipal de Congonhas, 09 dejunho de 2009.

ntnacÃo rrx.q,L

Comissâo de Legislação, Justiça e Redação Final.

Ref.: Projeto de Lei no 039/2009 - Autoriza o Poder Executivo a conceder "Cartão Alimentação
Especial.

nrl,rróruo

O projeto de Lei no 03912009, de autoria do Executivo, após ter sido
aprovado conclusivamente em PIenário, retorna a esta comissão para elaboração da redação final.

Após análise do projeto verificamos que seu texto está de acordo com a

técnica legislativa, conforme determina o Regimento lntemo desta Casa.

Esteéonossorelatório

r

CMC/mgrm

Rua Padre futônio Conêa, ló3, Centro " CongonhastúC . Tel.: (31) 3731-1840 - Site: wwn.camaracongonhas.mg.gov,br - E-mail: congoúas@camaracongonhas,mg gov.br
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REQUERJMENTO N" 1ó8/2009

Exmo.Sr
Rodolfo Gonzaga da Silva
Presidente da Câmara Municipal de Vereadores

Os Vereadores que o presente subscrevem, em conformidade com o
art. 160, §§ lo e 2', do RI, ouvido o Plenário, requerem a V. Exa. que o(s) projeto(s)
abaixo relacionado(s), tramite(m) em regime de urgência especial, para fins de
discussão e votação nesta sessão ordinária.

I - PROJETO DE LEI 022.12009 - Dá nova redação ao § 2'do art. 14, da Lei no

2.448, de 12 de dezembro de 2003 e revoga a Lei no 2.47212004 (ISSQN).

2 - PROJETO DE LEI 02812009 - Altera a Lei Municipal no 2.580, de 30 de
dezembro de 2005, que dispõe sobre o Plano Plurianual para o período de 2006
a 2009 e autoriza a abertura de crédito especial no orçamento para o exercicio
financeiro de 2009 (Convênio ADECON).

4 - PROJETO DE LEI 038/2009 - Acrescenta § 3' do art. 47 da Lei 1.892, de
12 de janeiro de 1993, que dispõe sobre o Estatuto do Servidor Público da
Administração Direta e das Autarquias e das Fundações Públicas do Município
de Congonhas.

5 - PROJETO DE LEI 03912009 - Autoriza o Poder Executivo a conceder

"Cartão Alimentação Especial (Executivo).

6 - PROJETO DE LEI 040/2009 - Altera o art.2o daLei2.776, de 27 de março
de 2008 e dá outras providências (Cartão Alimentação Executivo).

7 - PROJETO DE LEI 04112009 - Dispõe sobre a revisão geral e anual da
remuneração do servidor público municipal dos Poderes Executivo, Legislativo
e Fundação Pública Municipal. \

'a

t
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3 - PROJETO DE LEI 029/2009 - Autoriza a concessão de
contribuição/subvenção social para a Agência pâra o Desenvolvimento de
Congonhas - ADECON - Projeto Reciclando Vidas).
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8 - PROJETO DE LEI 04212009 - Altera o art. 2o da Lei 2.786, de 7 de abril
2008 e dá outras providências (Cartão Alimentação Legislativo)

9 - PROJETO DE LEI 04312009 - Autoriza o Poder Legislativo a conceder
"Cartão Alimentação Especial" - Legislativo.

l0 - PROJETO DE LEI 04412009 - Altera o âtuâl Plano de Custeio da
Previdência do Município de Congonhas, a fim de manter o seu equilíbrio
atuarial.

Requerem ainda que sejam dispensadas as votações pelo Plenririo dos
pareceres das redações finais, nos termos do art. 27 5 do Regimento Intemo e
convocada a Comissão de Legislação, Justiça e Redação Final para emissão de
parecer final nos projetos acima citados.

^ 
t{,

to

it

JUSTIFICATIVA

Tal solicitação se justifica para dar celeridade à tramitação dos

referidos projetos.

Câmara Municipal de Congonhas, 09 de junho de 2009.

P,Vereadores: ,,br\ q-
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rnorosrçÃo DE LEI N" ozgtzoog

Autoriza o Poder Executivo a conceder "Cartão Alimentação
Especial".

A Câmara Municipal de Congonhas, Estado de Minas Gerais, aprovou
a seguinte Lei:

Art. l" Fica autorizada a concessão do "Cartão Alimentação Especial"
no valor de R$ 465,36 (quatrocentos e sessenta e cinco reais e trinta e seis centavos), até 30
(trinta) dias após publicação, aos servidores públicos municipais da Administração Direta e
Indireta, Autarquias e Fundações. ativos. inativos e pensionistas, cujo objetivo é possibilitar a
aquisição de gêneros alimentícios, medicamentos, produtos de higiene pessoal e de limpeza,
materiais de livraria, papelaria, material de construçâo, combustível e outros.

§ l" Em nenhuma hipótese será permitido o uso dos recursos do
beneficio instituído no caput para aquisição de bebidas alcoólicas e cigarro.

§ 2'Os valores relativos aos cartões indicados no "caput" terão de ser
gastos obrigatoriamente no comércio do Município.

Art.3o As despesas deconentes da aplicação da presente Lei, serão

custeadas pela dotação da Lei do Orçamento vigente neste exercício.

Art.4'Esta Lei entra em vigor na data de sua publicação.
a

Câmara Municipal as. 09 de junho de 2009.

RO A DA SILVA
Presidente M Diretora da

Câmara Municip de Congonhas

Rua padÍE Antônio Coma, ló3, cento - congonhasMG. Tel.: (ll)3731-1840 - Site: wxv.camaracongoúas.mg.gov.k'E-mail: congolüas@camaracongonhu rng gov br

Câmara MuniciPal de Congonhas

Art. 2'Aplica-se o disposto nesta Lei aos aposentados e pensionistas

oriundos do Poder Executivo e Legislativo, bem como os da PREVCON, respeitadas as regras
estabelecidas naLei n" 2.679, de 8 de janeiro de 2007.
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CIDADE OOS PROFETAS

LEI N" 2.859, DE 15 DE JUNHO DE.2OO9, .

Autor:iza o Poder Executivo a conceder rcârtão
Alimentáçõo Especial".

A Câmam Municipal de Congoúas, Estado de Minas Gerais, aprovou e eu,
Prefeito, promullo e sanciono a segúnte Lei:

AÉ. 1" Fica autorizada a concessão do "Cartão Alimentação Especial" no valor de

RS 465,36 (quatrocentos e sessenta e cinco reais e trinta e seis centâvos), até 30 (trinta) dias
após publicição, aos, servidores púbtricos municipais da Administração Direta e lndiret4
AutaÍquias e Fundações, ativos, inativos e pensionistas. cujo objetivo é possibilitar a

aquisição de gêneros alimenticios, medicamentos, produtos de higiene pessoal e de limpeza,
materiais de liwaria, papelaria material de constÍução, combustível e outros.

§ 1" Em neúuma hipotes€-será peÍmitido o uso dos recwsos do beneficio
iníituido no caput para aquisição de bébidas alcoólicas e cigarro.

§ 2'Os valores relatjvo.s aoi cânões. ihdicados no "caput" terão de seÍ gaslos
obrigaoriamente no comércio do Município.

Art.2" Aplica-se o disposto nesta Lei aos aposentados.e pensionistas oriundos do

Poder Executivo e.Jigislativô, bem como os da PREVCON, respeitadas õ regras

estabelecidas na Lei n.'2.679. de 8 dejaneiro de 2007.

ArL 3' As de§BqsÍs decoúentes da aplicação da presente Lei, serão custeadas pela
dotação da Lei do Orçamento ügente nest€ êxercício.

Art. 4o Esta Lei entra em vigor na data de sua publicação.

t'- - {^-
DERSON COSTA CABIDO
Prefeito de Congonhas
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Congoúas, l5 de junho de 2009.
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